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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.  DEBILI-
DADE  PERMANENTE.  PRESCRIÇÃO
TRIENAL  CONFIGURADA.  INÍCIO  DA
CONTAGEM  DA  DATA  DA CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA DEBILIDADE. ENUNCIADO
287  DE  SÚMULA  DO  STJ. INÉRCIA  DO
LESIONADO AO  AJUIZAMENTO  DA AÇÃO.
PRESCRIÇÃO  DO  DIREITO  AUTORAL.
PROVIMENTO DO RECURSO.

- Enunciado 287 de Súmula do STJ: “O termo inicial
do prazo prescricional, na ação de indenização, é a
data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral.”

- Considerando que a debilidade permanente do autor
já  havia  sido  reconhecida  ainda  no  ano  de  2004,
através de laudo médico de ressonância magnética, e
sendo  a demanda  somente  ajuizada  em  13  de
dezembro de  2008,  imperioso o reconhecimento da
prescrição da pretensão autoral, devendo, por isso, ser
reformada a  decisão  de  primeiro  grau  em todos  os
seus termos.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, ACORDA A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA PARAÍBA, EM SESSÃO ORDINÁRIA, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, UNÂNIME.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela Sul América Cia
Nacional de Seguros contra sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível da
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Comarca de Campina Grande, nos autos de  Ação  Ordinária de Cobrança,
ajuizada  por  Fernando  Antônio  Bezerra  C.  Madruga em  face  da  ora
recorrente.

Na  peça  inaugural,  narrou  o  autor  que  sofreu  acidente
automobilístico  em  março  de  2004,  o  qual  ocasionou   “atrofia  muscular
encurtamento  e  déficit  de  força  MID  com sequela  de  fratura-luxação  de
quadril e fêmur direito”, resultando, com isso, em invalidez permanente da
mobilidade de seu quadril direito.

Aduziu  que  administrativamente  recebeu  a  quantia  de  R$
887,00  (oitocentos  e  oitenta  e  sete  reais),  no  entanto,  teria  direito  à
indenização  equivalente  a  40  (quarenta)  salários  mínimos,  o  que
corresponderia a R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). Assim, na
sua  ótica,  ainda  lhe  seria  devido  a  quantia  de  R$  15.713,00  (quinze  mil,
setecentos e treze reais).

Requereu, pois, a procedência do pedido com a condenação do
promovido ao pagamento de indenização no valor de R$ 15.713,00 em face da
debilidade permanente de seu quadril ou, ao menos, 70% (setenta por cento)
desse valor.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/26).

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação (fls.
23/40), sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no polo
passivo da demanda, além da carência de ação por falta de interesse de agir.
Aduziu, ainda, como prejudicial de mérito, a prescrição do direito do autor. No
mérito, defendeu que, de acordo com a Lei 11.484/2007, o valor aplicado nos
casos de invalidez permanente seria de até R$ 13.500,00,  não podendo, por
isso, requerer o promovente indenização em salários mínimos, sobretudo por
ter  sido a  ação proposta  em 2008 quando já  estaria  vigente  a  referida  lei.
Alegou que não restou comprovada a invalidez permanente do autor, nem o
grau  de  debilidade  de  sua  deficiência,  não  se  podendo  concluir  que  o
pagamento da indenização se daria em seu patamar máximo. Ressaltou que os
juros deveriam ser aplicados a partir da citação e a correção monetária a contar
do ajuizamento da ação.

Réplica impugnatória (fls. 91/93).

Realização de Exame Pericial (fls. 143/144).

Em  sentença  de  fls.  156/160,  a  magistrada  de  base  julgou
parcialmente  procedente  a  ação  condenado  a  seguradora  a  apagar  ao
promovente, a título de complementação da indenização já paga, o valor de R$
4.312,06  (quatro  mil,  trezentos  e  doze  reais  e  seis  centavos),  corrigido
monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso e com juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação.

Embargos de declaração opostos pela seguradora (fls. 162/171),
que não foram acolhidos pelo juízo de primeiro grau (fls. 185/186)
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A  Sul  América  Cia  Nacional  de  Seguros,  então,  interpôs
recurso apelatório (fls.  188/204).  Arguiu, preliminarmente, carência de ação
por falta de interesse de agir, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo,
além da prejudicial de prescrição trienal. 

Ressaltou  a  necessidade  de  aplicação  do  critério  da
proporcionalidade da indenização nos casos de invalidez parcial atestada por
exame médico  pericial,  devendo  ser  aplicada obrigatoriamente  a  tabela  da
CNSP que prevê a porcentagem a ser  fixada ao grau de lesão sofrido pelo
autor.

Alegou que o valor do salário mínimo utilizado pelo juízo  a
quo foi equivocado, já que, a época, o salário girava em torno de R$ 240,00 e
não R$ 260,00, conforme entendimento da magistrada de base.

Defendeu, por fim, a necessidade de devolução dos honorários
periciais antecipados pela seguradora.

Não  foram apresentadas  contrarrazões  pela  parte  autora  (fls.
216).

Em parecer da lavra do eminente procurador Valberto Cosme de
Lira,  o  Ministério  Público deixou de  opinar  no mérito  por  não vislumbrar
interesse do Parquet (fls. 220/223). 

É o relatório. 

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  destacar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, os requisitos
de  admissibilidade  dos  recursos  devem  observar  as  normas  processuais
vigentes  à  época  da  codificação  de  1973.  Assim  sendo,  preenchidos  os
pressupostos de admissibilidade, conheço do  recurso apelatório, passando à
apreciação de seus argumentos.

No caso em tela, insurge-se o recorrente em face de sentença
que reconheceu a procedência parcial do pleito autoral. Como relatado, alegou
o recorrente, preliminarmente, em suas razões recursais, a carência de ação por
falta de interesse de agir, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da
demanda, além da prejudicial de prescrição trienal. Com razão a seguradora
quanto a este último ponto.

Conforme já pacificou o STJ, nos termos do art. 206, § 3.º, IX,
do  Código  Civil,  editando  o  Enunciado  405  de  sua  Súmula,  o  prazo
prescricional para o ajuizamento de ação de cobrança em matéria de DPVAT é
de  apenas 3  (três)  anos.  Assim  está  redigido  o  enunciado:  “a  ação  de
cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”.

Outrossim, o Enunciado 278 da Súmula do STJ estabelece que
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“o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em
que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.” Logo, em
caso  de  debilidade  do  segurado,  o  prazo  começa  a  contar  da  ciência
inequívoca do estado de saúde do acidentado, considerando a jurisprudência
que  o  momento  é  revelado  quando,  não  sendo  a  debilidade  notória,  o
acidentado tem acesso a laudo pericial que ateste tal situação. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SEGURO  DPVAT.  PRESCRIÇÃO.  TRIENAL.  ART.
206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. LAUDO
MÉDICO.  PETIÇÃO.  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO  DE  ERRO  MATERIAL.
REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA DO PRAZO DO RECURSO.  1.  O
prazo  prescricional  para  propositura  da  ação  de
cobrança referente a seguro obrigatório (DPVAT) é
de três anos. 2. O termo inicial do cômputo do prazo
prescricional para o ajuizamento de ação em que se
requer  o  seguro  obrigatório  DPVAT  é  a  data  da
ciência inequívoca da invalidez pelo segurado, que,
via  de  regra,  ocorre  com  a  elaboração  do  laudo
pericial.  3.  Indefere-se  a  petição  que  requer
reconhecimento de erro material quando na verdade
a  parte  pretende  por  via  transversa  rediscutir  o
mérito da decisão que apreciou o recurso especial e
transitou  em  julgado.  4.  Agravo  regimental
desprovido e  petição indeferida.(Processo AGRESP
201200528595 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL  –  1309500  Relator(a)
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ
Órgão  julgado  TERCEIRA  TURMA  Fonte  DJE
DATA:24/09/2013)

Na presente hipótese, o acidente automobilístico ocorreu no dia
6 de março de 2004 (fls. 23). Segundo a documentação acostada aos autos, o
primeiro laudo de exame de corpo de delito, datado de 26 de abril de 2004, é
inconclusivo acerca da debilidade permanente do autor. Contudo, determina
que o acidentado retorne no prazo de 60 (sessenta) dias para a realização de
novo exame pericial,  a  fim de constatar a existência  ou não de debilidade
permanente.  O segundo laudo apresentado  pelo  demandante,  no  entanto,  é
datado de 8 de junho 2006, ou seja, há quase dois anos e dois meses após o
acidente, e, de fato, indica a existência de debilidade permanente, informando
possuir  o  autor  “limitação  dos  movimentos  de  flexão  e  lateralidade  do
membro inferior direito”.

Ocorre  que,  o  promovente também acostou  aos  autos  laudo
médico de ressonância do quadril direito, datado de 23 de dezembro de 2004,
o  qual  já atestava sua invalidez parcial permanente,  diante  da presença  de
sequela em seu quadril direito. 
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Portanto,  a  meu  ver,  desde  essa  data,  tinha  o  autor  ciência
inequívoca  de  sua  debilidade  parcial.  Tanto  é  que  requereu
administrativamente  o  seguro  obrigatório,  sendo-lhe  pago  o  valor  de  R$
887,00 (oitocentos e oitenta e sete reais). No entanto, entendendo ser a quantia
inferior  ao  que  lhe  seria  devido,  buscou  o  Judiciário  através  da  presente
demanda.

Consigne-se ainda que não restou demonstrado nos autos que o
autor permaneceu em tratamento médico desde o acidente ocorrido no ano de
2004 até a elaboração do segundo laudo,  datado de 2006. Portanto, não se
pode concluir que, somente no ano de 2006, teve o autor conhecimento de sua
debilidade.

Como dito acima, o laudo de 26 de abril de 2004 determinou o
retorno do acidentado no prazo de 60 (sessenta) dias, todavia o autor só veio a
realizar novo exame de corpo de delito há quase 2 (dois) anos e 2 (dois) meses
depois, não podendo, portanto, querer se valer da sua inércia para efeito de
contagem do prazo prescricional.

Assim,  perfeitamente  aplicável,  ao  presente  caso, o  célebre
brocardo jurídico, “o direito não socorre aos que dormem”. Logo, aquele que
descuida de defender seu direito, no momento oportuno, acabará por perdê-lo.
De tal  modo, não se pode conceber que qualquer uma das partes ponha-se
eternamente no aguardo da iniciativa da outra, como na hipótese dos autos.

Entender de forma diversa, por óbvio, acarretaria uma situação
de extrema insegurança jurídica,  em que  o autor poderia, a qualquer tempo,
buscar a confecção de laudo atestando a sua invalidez, definindo, desta forma,
a seu talante, o tempo a quo para contagem do prazo prescricional.

Ademais, vale salientar que,  em sua réplica impugnatória  (fls.
91/93), o autor ao afastar a alegação de prescrição levantada pela  promovida
em contestação, aduziu que a propositura da primeira ação de cobrança no
Juizado Especial, com o mesmo objeto da presente ação, interrompeu o prazo
prescricional,  não  podendo,  por  isso,  o  juízo  a  quo  acolher  a  tese  da
seguradora. 

Ora, ainda que considerássemos que o ajuizamento da primeira
ação  de  cobrança  interromperia  o  prazo  da  prescrição,  melhor  sorte  não
assistiria ao demandante, tendo em vista que a ação do Juizado Especial só foi
proposta  em 25  de  agosto  de  2007,  ultrapassando,  assim,  o  prazo  trienal
permitido para o ajuizamento da ação de cobrança.

 Nessas circunstâncias,  é forçoso concluir pela  ocorrência  da
prescrição ante a  negligência da parte requerente,  que somente deixou para
vindicar seu direito ao recebimento de indenização securitária anos mais tarde
à data da ciência inequívoca de sua debilidade, atestada, no presente caso, pelo
laudo de ressonância magnética.

 Em caso análogo, já decidiu o colendo Superior Tribunal de
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Justiça. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO  DPVAT.
CONFIGURAÇÃO  DA MÁ-FÉ DO RECORRENTE
NAS INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  REEXAME  DO
CONTEÚDO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA  DA SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1.  Verificada  a  má-fé  nas instâncias  ordinárias,
alteração  deste  contexto  demandaria  reexame  de
provas, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ. 
2. O marco inicial para contagem da prescrição não
pode depender privativamente da vontade da vítima,
o  que  contraria  a  segurança  jurídica. 3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag
1334608 / MT. 2010/0130432-9. Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  4ª  Turma  -  STJ.  DJe
10/03/2011). (grifo nosso)

Ainda,  sobre  o  tema,  trago  à  baila  arestos  da  Corte  da
Cidadania:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA.  CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.
SEGURO  DPVAT.  TERMO  INICIAL  DA
PRESCRIÇÃO.  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DO
CARÁTER  PERMANENTE  DA  INVALIDEZ.
NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.
1.  Para fins  do art.  543-C do CPC: 1.1.  O termo
inicial  do  prazo  prescricional,  na  ação  de
indenização,  é  a  data  em  que  o  segurado  teve
ciência  inequívoca  do  caráter  permanente  da
invalidez.
1.2.  Exceto  nos  casos  de  invalidez  permanente
notória, a ciência inequívoca do caráter permanente
da invalidez depende de laudo médico, sendo relativa
a presunção de ciência.(...) 3. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.  (REsp  1388030/MG,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA
SEÇÃO,  julgado  em  11/06/2014,  DJe  01/08/2014)
(grifo nosso)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  DATA  EM  QUE  O
SEGURADO  TEVE  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA
INVALIDEZ  PERMANENTE.  LAUDO  MÉDICO.
DECISÃO  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE.  AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
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1. O termo inicial do prazo prescricional na ação de
indenização é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca  da  incapacidade  laboral  (Súmula
278/STJ).
2.  A  Segunda  Seção  do  STJ  pacificou  a
jurisprudência  desta  Corte,  em  sede  de  recurso
especial  repetitivo,  no sentido  de  que,  "exceto  nos
casos  de  invalidez  permanente  notória,  a  ciência
inequívoca  do  caráter  permanente  da  invalidez
depende de laudo médico, sendo relativa a presunção
de  ciência"  (REsp  1.388.030/MG,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 11/6/2014, DJe de 1º/8/2014).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  724.543/SP,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
16/02/2016, DJe 25/02/2016) (grifo nosso)

Assim,  considerando  que  a  debilidade  permanente  do
acidentado  já  havia  sido  reconhecida  ainda  no  ano  de  2004,  segundo  se
observa do laudo de ressonância magnética de fls. 18/19, e sendo a demanda
somente ajuizada em 3 de dezembro de 2008, imperioso o reconhecimento da
prescrição da pretensão autoral, devendo, por isso, ser reformada a decisão de
primeiro grau em todos os seus termos.

Isso  posto, DOU PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO para reconhecer a prescrição da pretensão  autoral, julgando
extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II,
do CPC/2015 (antigo art. 269, inciso IV, do CPC/73), condenando o autor, ora
apelado, ao pagamento das custas processuais,  dos honorários periciais e dos
honorários advocatícios do procurador do réu,  estes fixados em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 85, §2,º do CPC/2015, devendo, no entanto, ser
observada a regra do art. 12 da Lei 1.060/50 e art. 98, § 3º, do CPC/2015, por
ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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